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AUTÓGRAFO Nº 067/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 061/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO
[bookmark: _Hlk187925085]
Institui Programa de Recuperação Fiscal do Município de Bom Retiro do Sul e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de débitos tributários e não tributários com a finalidade de proporcionar ao contribuinte, nas condições desta Lei, o pagamento e parcelamento de débitos de qualquer natureza, consolidados junto a Fazenda Municipal e inscritos em dívida ativa, concedendo descontos de multas e juros.
Art. 2º O período de negociação será compreendido da data da publicação desta Lei até o dia 31 de julho de 2025, prorrogável por até 03 (três) meses, mediante Decreto, se a Administração Municipal entender oportuno e conveniente.
Art. 3º O Programa abrangerá toda e qualquer débito, tributário ou não tributário, ajuizado ou não, desde que inscrito em dívida ativa. 
§ 1º Os parcelamentos abrangidos por este Programa deverão conter parcelas mínimas mensais de R$ 60,00 (sessenta reais).
§ 2º Para negociação dos débitos ajuizados o contribuinte, caso não possua o benefício da Gratuidade da Justiça, deverá primeiro recolher o valor integral dos honorários advocatícios e ressarcir ao erário as custas e despesas processuais por ele adiantadas, atingindo os descontos deste Programa apenas no valor do débito.
§ 3º O benefício de que trata esta lei, poderá ser concedido aos débitos já parcelados que se encontram com 03 (três) ou mais pagamentos em atraso na data da publicação desta Lei, mediante estorno integral do parcelamento anterior e abatimento dos valores já pagos, para então aplicar as condições deste Programa.
Art. 4º Quanto ao desconto e à forma de pagamento:
I -100% (cem por cento) de isenção das multas e juros.
II - O parcelamento do débito poderá ser feito em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, sendo obrigatório o pagamento da taxa de protocolo e da primeira parcela na data em que firmada a negociação para o aceite da adesão ao Refis.
Art. 5º Ocorrido o inadimplemento no pagamento de 03 (três) parcelas, será procedido o estorno do parcelamento com o posterior protesto extrajudicial do valor restante do débito, bem como eventuais processos judiciais retomarão o seu curso.
Art. 6º O pedido de adesão deverá ser apresentado por meio de protocolo.
Art. 7º O procedimento para negociação e todas as demais questões não previstas na presente Lei, ficarão a critério da Administração Pública.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 23 de abril de 2025.



                                              Presidente                                                                           Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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